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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 371, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º,  II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10,  II do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando o art. 18, III do Anexo I do Decreto nº 8.275 de 27.06.2014, que trata sobre a
avaliação das atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e dos Benefícios e Incentivos fiscais e financeiros (IFIRPJ);

Considerando o disposto na Resolução nº 07, de 10 de março de 2015, que aprovou a
utilização de 23 indicadores de avaliação dos produtos e efeitos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) e dos Incentivos Fiscais do
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IFIRPJ;
 
                          RESOLVE:

Art. 1º -  Autorizar a divulgação e a publicação no site da SUDAM do documento: Fundo
de desenvolvimento da Amazônia (FDA): Relatório de Avaliação 2015 - 2016 (Resultados Potenciais) que
contem  avaliação do FDA para os anos de 2015 e 2016, constante do processo  SEI de nº  CUP
59004.005752/2017-26.

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente 

 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus 
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas 

 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
29/12/2017, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
29/12/2017, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 29/12/2017, às
17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0044885 e
o código CRC 58EA96CA.

 

Referência: Processo nº 59004.005752/2017-26 SEI nº 0044885


